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Jurisprudência 
Informativo do STJ nº 0452, período de 18 a 22 de outubro 
de 2010   

• Acesse o Banco do Conhecimento do PJERJ (www.tjrj.jus.br>Consultas>Banco do 
Conhecimento) que contém os seguintes conteúdos: jurisprudência, Revistas 
Interação e Jurídica, legislação,   doutrina e muito mais
 

... 

• Acesse as edições anteriores do Boletim do Serviço de Difusão,  no Banco do 
Conhecimento do PJERJ 
 

 

 

 
Edição de Legislação 

 
Lei Estadual nº 5834, de 03 de novembro de 2010 - altera a Lei nº 
3450, de 25 de agosto de 2000,  modificando o parágrafo único do 
artigo 1º na forma que menciona.  
 
 Fonte: site da ALERJ/Planalto 

(retornar ao sumário) 
 

Notícias do STJ 
 
Julgamento antecipado fere direito de defesa quando há pedido 
de provas  
 
A Quarta Turma reafirmou que o julgamento antecipado de uma ação, 
sem a necessária produção de provas, constitui cerceamento de 
defesa e ofensa aos princípios constitucionais do contraditório, da 
ampla defesa e do devido processo legal. A Quarta Turma considerou, 
ainda, que a violação desses princípios é matéria de ordem pública, 
por isso pode ser conhecida de ofício pelo órgão julgador, isto é, 
independentemente de ter sido apontada pela parte interessada.  
 
O pronunciamento da Turma se deu em recurso especial no qual a 
Caixa Econômica Federal (CEF) tentava reformar decisão do Tribunal 
Regional Federal da 5ª Região que anulou uma sentença de primeira 
instância favorável à instituição financeira.  
 
Na origem da ação está um saque de R$ 600 feito na conta de uma 
cliente da CEF na Paraíba. A correntista alegou que o dinheiro fora 
retirado indevidamente e, após frustradas tentativas de recebê-lo de 
volta, ela entrou na Justiça com pedido de indenização por dano moral 
e material.  
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Embora a autora tivesse requerido a produção de prova testemunhal, 
o juiz julgou a lide antecipadamente, o que só é possível quando o 
caso envolve apenas questões jurídicas ou quando não há provas a 
produzir além de documentos já juntados ao processo. A sentença 
considerou o pedido da autora improcedente, ao argumento de falta 
de comprovação do direito alegado por ela.  
 
Segundo o relator do recurso especial, ministro Luis Felipe Salomão, 
“o juiz não indeferiu as provas requeridas, a tempo oportuno, pela 
autora. Na verdade, o julgador passou ao exame direto da lide, 
julgando-a antecipadamente, dando pela improcedência do pedido por 
ausência de provas”. Para o ministro, esse procedimento “caracteriza, 
além de cerceamento ao direito de defesa da parte, também ausência 
de fundamentação da sentença”.  
 
O relator concluiu que, “evidenciada a necessidade da produção de 
provas pelas quais protestou a autora, constitui cerceamento de 
defesa o julgamento antecipado da demanda e violação aos princípios 
constitucionais do contraditório, ampla defesa e devido processo legal” 
– todos, segundo ele, “preceitos de ordem pública”.  
 
Processo: REsp. 714467 
Leia mais...  
 

A decisão em primeiro grau estabeleceu a indenização no valor de R$ 
10 mil e afastou a responsabilidade do diretor e do assistente da 

Professora agredida dentro de escola deve ser indenizada pelo 
estado  
 
O Distrito Federal deverá indenizar uma professora que foi agredida 
fisicamente por um aluno dentro da escola. A Segunda Turma 
entendeu que o Estado pode ser responsabilizado por omissão 
quando não presta a devida segurança aos seus servidores. A 
decisão ainda manteve o valor da indenização em R$ 10 mil, 
conforme entendimento do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e 
dos Territórios.  
 
De acordo com o processo, a professora já vinha sofrendo ameaças 
de morte pelo aluno agressor. Segundo ela, a direção da escola, 
apesar de ciente, não tomou medidas para o afastamento imediato do 
estudante da sala de aula e não providenciou sua segurança. Após o 
dano sofrido, foram realizados exames de corpo de delito e 
psicológicos, os quais demonstraram as graves lesões, danos físicos 
e morais. Segundo os autos, a professora passou a ter receio de 
ministrar aulas com medo de sofrer nova agressão, mesmo sendo 
remanejada para outro centro de ensino.  
 
Inicialmente, a servidora ajuizou uma ação de reparação de danos 
contra o DF, o diretor e o assistente da escola onde lecionava, com o 
intuito de responsabilizá-los pela má prestação no atendimento e pela 
omissão do poder público. O valor estipulado pela docente para a 
indenização, em princípio, era de R$ 15 mil.  
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escola, e manteve o Distrito Federal como responsável pelo dano 
causado. A professora apelou ao TJDFT na tentativa de elevar o valor 
da indenização e ver reconhecida a responsabilização do diretor e do 
assistente do centro educacional. O TJDFT, por sua vez, manteve o 
valor da indenização e concluiu que os agentes públicos não deveriam 
ser responsabilizados. O tribunal reconheceu que a culpa recai 
exclusivamente ao Distrito Federal, a quem incumbe manter a 
segurança da escola.  
 
O recurso especial interposto ao STJ busca afastar a responsabilidade 
do Estado por omissão no caso. No processo, o relator, ministro 
Castro Meira, esclareceu que ficou demonstrado o nexo causal entre a 
inação do poder público e o dano sofrido pela vítima, o que, segundo 
o relator, gera a obrigação do Estado em reparar o dano. O ministro 
ressaltou que o fato de haver um policial na escola não afasta a 
responsabilidade do DF, pois evidenciou a má prestação do serviço 
público.  
 
No voto, o relator observou que ocorre culpa do Estado quando o 
serviço não funciona, funciona mal, ou funciona intempestivamente. 
Ao manter o entendimento do TJDFT, o ministro Castro Meira 
assegurou que o tribunal aplicou de maneira fundamentada o regime 
de responsabilidade civil. 
 
Processo: REsp. 1142245 
Leia mais...  
 

Segundo a relatora do caso no STJ, ministra Nancy Andrighi, a 
sentença que homologou o acordo na ação de paternidade afetou a 
situação jurídica do outro filho, motivo por que ele deveria ter sido 
citado como litisconsorte necessário, por exigência expressa do 

Falta de citação de herdeiro autoriza rescisão de ação de 
paternidade  
 
O Superior Tribunal de Justiça decretou a rescisão de uma sentença 
proferida em ação de paternidade na qual não fora citado um herdeiro 
do suposto pai, já morto. Ao julgar o caso, ocorrido em Minas Gerais, 
a Terceira Turma decidiu que, nessas situações, a ação de 
reconhecimento de paternidade deve ser proposta necessariamente 
contra todos os herdeiros do falecido, e que a ação rescisória é um 
meio válido para desconstituir sentença homologatória de acordo que 
já transitou em julgado.  
 
A ação original foi movida contra os pais do falecido por um menor, 
assistido por sua mãe. Os avós não se opuseram ao reconhecimento 
da paternidade. A Justiça de primeira instância homologou o acordo 
entre os avós e o neto, embora um outro filho do falecido, igualmente 
menor, não houvesse tomado parte no processo, pois nem chegou a 
ser citado. Posteriormente, esse outro filho, representado também 
pela mãe, entrou com ação rescisória no Tribunal de Justiça de Minas 
Gerais. Diante da negativa de atendimento, recorreu ao STJ.  
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Código Civil de 1916, vigente à época do processo. Além disso, para a 
ministra, a falta de citação impediu o interessado de exercer os 
direitos constitucionais do contraditório e da ampla defesa.  
 
“O reconhecimento da paternidade, portanto, jamais poderia ter 
ocorrido sem manifestação do herdeiro do falecido”, afirmou a 
ministra, acrescentando que esse reconhecimento não cria apenas 
laços afetivos entre os irmãos, mas também “consequências jurídicas 
diversas, especialmente no que se refere aos direitos sucessórios das 
partes”. Em consequência, declarou a relatora, se o suposto pai já 
faleceu, a ação investigatória de paternidade “deve necessariamente 
ser proposta contra todos os herdeiros”.  
 
Quanto ao meio utilizado para invalidar a decisão judicial em que não 
houve citação de litisconsorte passivo necessário, a relatora 
reconheceu que, na opinião de muitos juristas, o correto seria utilizar a 
ação anulatória, em vez da ação rescisória. No entanto, ela criticou o 
formalismo processual excessivo e disse que “qualquer via é 
adequada para insurgência contra o vício verificado na presente 
hipótese”.  
 
Leia mais... 
 
Fonte: site do Superior Tribunal de Justiça 

(retornar ao sumário)  
 

Caso não haja interesse na manutenção do recebimento das n/mensagens, favor contatar-
nos no telefone no 3133-2742 ou pelo “e-mail” sedif@tjrj.jus.br 
 
Serviço de Difusão – SEDIF 
Gestão do Conhecimento - DGCON 
Av. Erasmo Braga, 115, 6o andar, sala 635 - Lâmina 1 
Telefone: (21) 3133-2742 

http://www.stj.gov.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=99696�
mailto:sedif@tjrj.jus.br�

	Boletim do Serviço de Difusão nº 139-2010
	1T(retornar ao sumário)1T

